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FL. 4

SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 2423

23 DE JUNHO DE 2009

I – APROVAÇÃO DA ATA

II – EXPEDIENTE

III – ORDEM DO DIA

A) PROCESSOS EM PAUTA:

APROVADOS POR MAIORIA

APROVADOS POR UNANIMIDADE

01. PROCESSO PCEE 278/092 – Sindicato das Escolas Particulares de Santa Catarina – SINEPE – FLORIANÓPOLIS/SC.
OBJETO: Recurso – reconsideração quanto à Resolução nº 158/2008/CEE/SC
Plenário

RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck
DECISÃO: Vistas ao Conselheiro Tito Livio Lermen
DECISÃO: sustado para estudo

DECISÃO: aprovado por maioria dos presentes o parecer original com voto contrário o Conselheiro Tito Livio Lermen

PARECER:
226







B) PROCESSOS DISTRIBUÍDOS:

APROVADOS POR MAIORIA

01. PROCESSO PCEE 43/095 – Rafael Renato Jordão – BIGUAÇU/SC
OBJETO: Recurso quanto à reprovação na disciplina de Química – 3ª série do Ensino Médio
Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck
DECISÃO:

PARECER:

02. PROCESSO PCEE 322/091 – Francisco Carlos Silva – FLORIANÓPOLIS/SC
OBJETO: Recurso quanto à reprovação da aluna Jéssica Carolina Silva e Silva
Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck
DECISÃO:

PARECER:

03. PROCESSO PCEE 62/090 – Jorgina Ivaldina de Souza Guesser – BIGUAÇU/SC
OBJETO: Recurso quanto à reprovação da aluna Rafaela de Souza Guesser
Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck
DECISÃO:

PARECER:

04. PROCESSO PCEE 301/094 – Rose Catarina Cardoso – BIGUAÇU/SC
OBJETO: Recurso quanto à reprovação do aluno Evandro Umbelino da Costa Junior
Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck
DECISÃO:

PARECER:

05. PROCESSO PCEE 215/090 – Sérgio Antônio Girotto – BIGUAÇU/SC
OBJETO: Recurso quanto à reprovação da aluna Raiane Girotto
Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck
DECISÃO:

PARECER:

06. PROCESSO PCEE 352/098 – Colégio Dom Jaime  – SÃO JOSÉ/SC
OBJETO: Reconsideração do Parecer nº 070/2009.
Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Darcy Laske
DECISÃO:

PARECER: 

APROVADOS POR UNANIMIDADE:

01. PROCESSO PCEE 853/089 – Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC – FLORIANÓPOLIS/SC.
OBJETO: Renovação de reconhecimento do Curso de Graduação em Ciências Contábeis, oferecido no Município de Ibirama pelo Centro de Educação Superior do Alto Vale do Itajaí – CEAVI
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Darcy Laske
DECISÃO:

PARECER:






RESOLUÇÃO Nº

02. PROCESSO PCEE 110/094 – Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI –ITAJAÍ/SC.
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Graduação em Turismo e Hotelaria, oferecido no Campus Balneário Camboriú, pertencente ao Centro de Ciências Sociais Aplicadas – Comunicação, Turismo e Lazer
Comissão de Educação Superior

RELATORA: Conselheira Solange Sprandel da Silva
DECISÃO:

PARECER:






RESOLUÇÃO Nº

03. PROCESSO PCEE 175/099 – Universidade do Vale do Itajaí – UNIVALI –ITAJAÍ/SC.
OBJETO: Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gastronomia, oferecido no Campus São José – Unidade Kobrasol, pertencente ao Centro de Ciências Sociais Aplicadas – Comunicação, Turismo e Lazer
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Gilberto Borges de Sá
DECISÃO:

PARECER:






RESOLUÇÃO Nº

04. PROCESSO PCEE 422/088 – Universidade da Região de Joinville – UNIVILLE – JOINVILLE/SC.
OBJETO: Reconhecimento do Curso de Graduação em Psicologia, oferecido no Campus I
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Gerson Luiz Joner da Silveira
DECISÃO:

PARECER:






RESOLUÇÃO Nº

05. PROCESSO PCEE 681/083 – Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC - CRICIÚMA/SC.
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Engenharia Civil, oferecido no Campus de Criciúma 
Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro José Roberto Provesi
DECISÃO:

PARECER:






RESOLUÇÃO Nº

06. PROCESSO PCEE 325/090 – Associação Catarinense de Fundações Educacionais – ACAFE – FLORIANÓPOLIS/SC.
OBJETO: Reconsideração do Parecer CEE/SC Nº 058/2009, à Pedido da ACAFE

Comissão de Educação Superior

RELATOR: Conselheiro Egon José Schramm
DECISÃO:

PARECER:

07. PROCESSO PCEE 557/080 – Luigi Battisti – São José dos Campos – SÃO PAULO/SP
OBJETO: Denúncia contra Centro Educacional CEJABRASIL Ltda
Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Darcy Laske
DECISÃO:

PARECER:

08. PROCESSO PCEE 666/076 e PCEE 249/084 – Conselho Municipal de Educação – CONSEME – BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC
OBJETO: Denúncia sobre a venda de certificados
Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Rodolfo Joaquim Pinto da Luz
DECISÃO:

PARECER

09. PROCESSO PCEE 310/093;PCEE 329/096 e PCEE 316/091– Marilda de Fátima Gonçalves Mariani; Iclélia dos Santos Cunha e Claudete Maria Sálvio – FLORIANÓPOLIS/SC
OBJETO: Recurso quanto à reprovação dos alunos, respectivamente: Darlan Antonio Mariani, José Paulo da Cunha Junior e Luan Salvio Figueredo
Comissão de Legislação e Normas

RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck
DECISÃO:

PARECER:

10. PROCESSO PCEE 285/099 – Universidade do Sul de Santa Catarina – UNISUL – TUBARÃO/ SC
OBJETO: Reconhecimento do Curso Superior de Graduação em Matemática, oferecido no Campus da UNISUL Virtual pela Universidade do Sul de Santa Catarina

Comissão Especial de Educação a Distância

RELATOR: Conselheiro Darcy Laske
DECISÃO:

PARECER:






RESOLUÇÃO Nº

11. PROCESSO PCEE 130/087 – Escola de Formação Profissional Ltda – JOINVILLE/SC
OBJETO: Credenciamento da Instituição e Autorização para funcionamento do Curso Técnico de Nível Médio em Design de Interiores, Eixo Tecnológico em Produção Cultural e Design
Comissão Especial de Educação a Distância

RELATOR: Conselheiro Tito Lívio Lermen
DECISÃO:

PARECER:








12. PROCESSO PCEE 309/095 – Centro Educacional Porto Belo – PORTO BELO/SC
OBJETO: Mudança de Mantenedora do Curso de Educação de Jovens e Adultos
Comissão Especial de Educação a Distância

RELATOR: Conselheiro Pedro Ludgero Averbeck
DECISÃO:

PARECER:








13. PROCESSO PCEE 195/090 – Centro de Educação Tecnológica República – CETER – SÃO JOSÉ/SC
OBJETO: Adequação aos termos da Resolução nº 61/06/CEE/SC da Autorização do Curso Técnico em Gestão e Administração de Negócios, na modalidade a distância

Comissão Especial de Educação a Distância

RELATORA: Conselheira Solange Sprandel da Silva
DECISÃO:

PARECER

14. PROCESSO PCEE 198/099 – Centro de Educação Tecnológica República – CETER – SÃO JOSÉ/SC
OBJETO: Adequação aos termos da Resolução nº 61/06/CEE/SC da Autorização do Curso Técnico em Serviços de Condomínio, na modalidade a distância.

Comissão Especial de Educação a Distância

RELATORA: Conselheira Solange Sprandel da Silva
DECISÃO:

PARECER

15. PROCESSO PCEE 194/093 – Centro de Educação Tecnológica República – CETER – SÃO JOSÉ/SC
OBJETO: Adequação aos termos da Resolução nº 61/06/CEE/SC da Autorização do Curso Técnico em Gestão e Administração de Negócios Imobiliários, na modalidade a distância.

Comissão Especial de Educação a Distância

RELATORA: Conselheira Solange Sprandel da Silva
DECISÃO:

PARECER

16. PROCESSO PCEE 199/095 – Centro de Educação Tecnológica República – CETER – SÃO JOSÉ/SC
OBJETO: Adequação aos termos da Resolução nº 61/06/CEE/SC da Autorização do Curso Técnico em Gestão e Administração de Obras, na modalidade a distância.

Comissão Especial de Educação a Distância

RELATORA: Conselheira Solange Sprandel da Silva
DECISÃO:

PARECER

17. PROCESSO PCEE 196/096 – Centro de Educação Tecnológica República – CETER – SÃO JOSÉ/SC
OBJETO: Adequação aos termos da Resolução nº 61/06/CEE/SC da Autorização do Curso Técnico em Secretariado Escolar, na modalidade a distância.

Comissão Especial de Educação a Distância

RELATORA: Conselheira Solange Sprandel da Silva
DECISÃO:

PARECER

18. PROCESSO PCEE 197/092 – Centro de Educação Tecnológica República – CETER – SÃO JOSÉ/SC
OBJETO: Adequação aos termos da Resolução nº 61/06/CEE/SC da Autorização do Curso Técnico em Serviços Públicos, na modalidade a distância..

Comissão Especial de Educação a Distância

RELATORA: Conselheira Solange Sprandel da Silva
DECISÃO:

PARECER:

19. PROCESSO PCEE 65/099 – Centro de Educação Tecnológica República – CETER – São José/SC
OBJETO: Renovação do Credenciamento da Instituição e da autorização para a oferta do Curso Técnico de Nível Médio em Transações Imobiliárias, Eixo em Gestão e Negócios, na modalidade de Educação a Distância.

Comissão Especial de Educação a Distância

RELATORA: Conselheira Solange Sprandel da Silva
DECISÃO:

PARECER:

20. PROCESSO PCEE 402/087 – Serviço Social da Indústria – SESI – FLORIANÓPOLIS/SC
OBJETO: Autorização do curso de Educação de Jovens e Adultos, nível de Ensino Fundamental e Médio, modalidade à distância, nas Unidades Operativas de Videira e Três Barras/SC.

Comissão Especial de Educação a Distância

RELATOR: Conselheiro Geovani Broering
DECISÃO:

PARECER:

IV – EXPLICAÇÕES PESSOAIS
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